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NEXO CAUSAL

Em 29.04.20 o Supremo Tribunal Federal – STF, suspendeu o artigo 29 da MP 927/20:
"Art. 29. Os casos de contaminação pelo coronavírus (covid-19) não serão considerados 

ocupacionais, exceto mediante comprovação do nexo causal.“
_______________________________________________________________________

LEI Nº 8.213, DE 24 DE JULHO DE 1991
Art. 20. Consideram-se acidente do trabalho, nos termos do artigo anterior, as seguintes entidades 
mórbidas:
§ 1º Não são consideradas como doença do trabalho:
d) a doença endêmica adquirida por segurado habitante de região em que ela se desenvolva, salvo 
comprovação de que é resultante de exposição ou contato direto determinado pela natureza do 
trabalho.
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PROTOCOLO DE SEGURANÇA
E

PROVA



A  i n d ú s t r i a  
é  t a l e n t o ,  t r a n s p i r a ç ã o ,  
p e r s e v e r a n ç a ,  e x c e l ê n c i a ,  
i n c l u s ã o ,  i n o v a ç ã o .

Industriais e trabalhadores, artistas que 
transformam e constroem um futuro melhor.
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